
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Contas do Estado - 

PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº 299/2025, item 35 do sumário, que não há segregação 

de massa no fundo de previdência do município de João Alfredo, no exercício de 2025, portanto 

inexiste os fluxos atuariais referente a avaliação atuarial com data base em 31/12/2024, para o 

fundo financeiro. 

 

JOÃO ALFREDO – PE, 25 de março de 2026. 
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